
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.953 - SE (2017/0227324-9)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
AGRAVANTE : D S DE C 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SERGIPE 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL.  LESÃO CORPORAL DE NATUREZA GRAVE E 
AMEAÇA. AGRAVANTE DO ARTIGO 61, II, "F", DO CÓDIGO 
PENAL. RITO DA LEI MARIA DA PENHA. BIS IN IDEM.  
INOCORRÊNCIA. 

1. Nos termos do entendimento desta Corte Superior, "a  
aplicação  da agravante prevista no art. 61, II, f, do CP, de 
modo  conjunto  com  outras  disposições  da  Lei  n.  
11.340/06 não acarreta  bis in idem, pois a Lei Maria da Penha 
visou recrudescer o tratamento  dado  para  a  violência  
doméstica  e familiar contra a mulher " (AgRg no AREsp 
1079004/SE, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA 
TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 28/06/2017).

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  

por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Maria Thereza de Assis Moura, Sebastião Reis Júnior, 

Rogerio Schietti Cruz e Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Brasília, 

17 de outubro de 2017 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO  

Relator
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Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.953 - SE (2017/0227324-9)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
AGRAVANTE : D S DE C 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SERGIPE 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

(Relator): 

D. S. DE C. agrava de decisão que conheceu do seu agravo e 

negou provimento ao seu re recurso especial por estar o aresto recorrido em 

consonância com a orientação jurisprudencial desta Corte Superior.

Consta dos autos que o ora agravante foi condenado, como incurso 

no art. 129, § 1º, III e no art. 147, na forma do art. 69, todos do Código Penal, à 

pena de 4 anos de reclusão e 3 meses e 20 dias de detenção.

Da decisão condenatória, a defesa interpôs recurso de apelação, 

que ficou decidido nos termos da seguinte ementa (e-STJ fl. 245):

APELAÇÃO CRIMINAL - CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA DOS 
CRIMES DE LESÃO CORPORAL DE NATUREZA GRAVE E 
AMEAÇA (ARTIGOS 129 § 1.°, III, E 147 DO CÓDIGO PENAL) EM 
CONCURSO MATERIAL - RECURSO EXCLUSIVO DA DEFESA- 
IRRESIGNAÇÃO APENAS QUANTO Ã DOSIMETRIA - LESÃO 
CORPORAL DE NATUREZA GRAVE - l.a FASE - AFASTAMENTO 
DA VALORAÇÃO NEGATIVA DAS CONSEQÜÊNCIAS DO CRIME  
LIMITAÇÃO DE ORDEM FÍSICA - CONSEQÜÊNCIA DA PRÓPRIA 
AGRESSÃO QUE CAUSOU DEBILIDADE PERMANENTE DE 
MEMBRO - RESULTADO QUE É PRÓPRIO DA ESTRUTURA 
TÍPICA DO DELITO - AMEAÇA - AFASTAMENTO DA VALORAÇÃO 
NEGATIVA DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME - AGRESSÃO 
PARA OTIMIZAR AS AMEAÇAS - CONFIGURAÇÃO DE BIS IN 
IDEM - SEGUNDA FASE NOS DOIS DELITOS - MANUTENÇÃO DA 
AGRAVANTE PREVISTA NO ARTIGO 61, II, ALÍNEA "F" DO 
CÓDIGO PENAL - CRIME COM VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER 
NA FORMA DE LEI ESPECÍFICA - CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO 
INTEGRA AS ELEMENTARES DOS TIPOS PENAIS OBJETO DE 
CONDENAÇÃO - REPRIMENDAS REDIMENSIONADAS - PENA 
REDIMENSIONADAS PENA DEFINITIVA REDUZIDA - RECLUSÃO 
E DETENÇÃO QUE DEVEM SER CUMPRIDAS SEPARADAMENTE 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO 
UNÂNIME.
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Irresignada, a defesa interpôs recurso especial sob a alegação de 

que o acórdão recorrido "violou o art. 61, inciso II, alínea “f”, do CP e encontra-se 

divergente do entendimento jurisprudencial assente do entendimento dos demais, 

por não reconhecer a ocorrência de bis in idem  na aplicação do rito da Lei Maria da 

Penha com a agravante prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou 

de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica" 

(e-STJ fl. 262).

Conheci do agravo e neguei provimento ao recurso especial por 

estar o acórdão recorrido alinhado ao entendimento jurisprudencial do Superior 

Tribunal de Justiça.

No presente agravo o recorrente sustenta que a matéria tratada no 

recurso especial não possui entendimento pacificado, razão pela qual merece ser 

apreciada pelo colegiado.

Requer a reconsideração da decisão agravada ou que o presente 

recurso seja levado para apreciação da Turma competente. 

É o relatório.
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Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.953 - SE (2017/0227324-9)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

(Relator): 

A irresignação não merece prosperar.

Com efeito, o recurso não apresenta argumento capaz de 

desconstituir os fundamentos que embasaram a decisão ora impugnada, de forma 

que merece ser integralmente mantida.

De início, ressalto que o julgamento monocrático do recurso 

especial, com esteio em óbices processuais e na jurisprudência dominante desta 

Corte, tem respaldo nas disposições do Código de Processo Civil e do RISTJ.

Ademais, é facultado à parte submeter a controvérsia ao colegiado 

competente por meio de agravo regimental, não havendo, portanto, qualquer 

vulneração do princípio da colegialidade. 

A propósito: 

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. TRÁFICO ILÍCITO DE 
ENTORPECENTES. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 33, § 2º, "C" E § 3º, 59 
E 44, I, TODOS DO CP. PENA INFERIOR A 4 ANOS DE 
RECLUSÃO. FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL FECHADO. 
POSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. INVIÁVEL. 
NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA APREENDIDA. 
ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA 
DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 

1. Não há ofensa ao princípio da colegialidade quando a decisão 
monocrática é proferida em obediência ao artigo 253, parágrafo 
único, inciso II, alínea "b", do Regimento Interno do Superior 
Tribunal de Justiça, que permite ao relator negar provimento ao 
recurso quando a pretensão recursal esbarrar em súmula do 
STJ ou do STF, ou ainda, em jurisprudência dominante acerca 
do tema. 

2. (...) 
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3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no AREsp 909.503/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE 
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe 
01/09/2016, grifei.). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ROUBO 
CIRCUNSTANCIADO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
COLEGIALIDADE. INEXISTÊNCIA. PENA-BASE. BIS IN IDEM 
PELA UTILIZAÇÃO DE CIRCUNSTÂNCIAS USADAS PARA O 
AUMENTO DAS MAJORANTES ACIMA DE 1/3. INEXISTÊNCIA. 
TERCEIRA FASE DA DOSIMETRIA. FRAÇÃO FUNDAMENTADA. 
ENUNCIADO 443/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. RESTRIÇÃO À 
LIBERDADE DAS VÍTIMAS. PRETENSÃO DE AFASTAMENTO. 
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. A decisão agravada está amparada em óbices processuais e na 
jurisprudência dominante deste Superior Tribunal de Justiça e do 
Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar na 
inadmissibilidade de julgamento monocrático. Incidência da Súmula 
568/STJ. 

2. Não há falar em maltrato ao princípio da colegialidade, pois, 
consoante disposições do Código de Processo Civil e do Regimento 
Interno desta Corte, o relator deve fazer um estudo prévio da 
viabilidade do recurso especial, além de analisar se a tese encontra 
plausibilidade jurídica, uma vez que a parte possui mecanismos 
processuais de submeter a controvérsia ao colegiado por meio do 
competente agravo regimental. Ademais, o julgamento colegiado do 
recurso pelo órgão competente supera eventual mácula da decisão 
monocrática do relator. 

(...) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1.606.239/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES 
DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 01/09/2016, DJe 
06/09/2016.) 

No mais, vale destacar na linha da jurisprudência desta Corte 

Superior, "a  aplicação  da agravante prevista no art. 61, II, f, do CP, de modo  

conjunto  com  outras  disposições  da  Lei  n.  11.340/06 não acarreta  bis in idem, 

pois a Lei Maria da Penha visou recrudescer o tratamento  dado  para  a  violência  

doméstica  e familiar contra a mulher " (AgRg no AREsp 1079004/SE, Rel. Ministro 

JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 

28/06/2017).

Nesse mesmo sentido:
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PENAL. HABEAS CORPUS. AMEAÇA. 1. DOSIMETRIA. 
PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIAS 
JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. 1. ANTECEDENTES. AGRAVANTE 
DA REINCIDÊNCIA. CONDENAÇÕES ANTERIORES DIVERSAS 
UTILIZADAS PARA AUMENTAR A PENA NAS DUAS 
CIRCUNSTÂNCIAS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO NE BIS IN 
IDEM. INEXISTÊNCIA. 2. CULPABILIDADE. DE ALTA 
REPROVABILIDADE. CONDUTA DELITIVA QUE NÃO FOGE AO 
HABITUAL. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. 3. PERSONALIDADE. 
ENCARA O TIPO "MACHÃO/MANDÃO". MOTIVOS DO DELITO. 
PARA SATISFAZER O SEU "ALTER-EGO". AUSÊNCIA DE DADOS 
CONCRETOS. EXASPERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 4.  
CONSEQUÊNCIAS DO DELITO. GRAVES. SEM CONCRETUDE. 5. 
AGRAVANTE DO ARTIGO 61, II, "F", DO CÓDIGO PENAL. RITO 
DA LEI MARIA DA PENHA. ELEMENTAR DO TIPO DE AMEAÇA. 
INOCORRÊNCIA. AFASTAMENTO. INVIABILIDADE.  6. 
ACRÉSCIMO PELAS AGRAVANTES. PRINCÍPIO DA 
PROPORCIONALIDADE. MINORAÇÃO. INCIDÊNCIA. 7. 
EXTINÇÃO DA REPRIMENDA PELO CUMPRIMENTO. DETRAÇÃO 
DA PENA. BENEFÍCIOS DA EXECUÇÃO. MATÉRIAS NÃO 
APRECIADAS PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM. 
CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. 8. ORDEM EM PARTE CONCEDIDA.

[...]

5. Mostra-se inviável o afastamento da circunstância prevista no 
artigo 61, II, "f", do Código Penal sob a alegação de elementar 
do tipo de ameaça sob o rito da Lei Maria da Penha, pois a 
agravante foi justamente acrescida nesse rol pela Lei n.º 
11.340/06, com o intuito de recrudescer a punição pelos delitos 
cometidos diante das hipóteses legais previstas.

[...]

8. Ordem parcialmente concedida para reduzir a reprimenda do 
paciente.

(HC 159.619/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 
MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 04/10/2011, DJe 17/10/2011).

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É como voto.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEXTA TURMA

 
AgRg   no

Número Registro: 2017/0227324-9 AREsp 1.157.953 / 
SE

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  00034863620158250053  201588500830  201588590480  201700305906

EM MESA JULGADO: 17/10/2017
SEGREDO DE JUSTIÇA

Relator
Exmo. Sr. Ministro  ANTONIO SALDANHA PALHEIRO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro NEFI CORDEIRO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. ROBERTO LUIS OPPERMANN THOMÉ

Secretário
Bel. ELISEU AUGUSTO NUNES DE SANTANA

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : D S DE C 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SERGIPE 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Lesão Corporal - Decorrente de Violência Doméstica

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : D S DE C 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SERGIPE 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEXTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Maria Thereza de Assis Moura, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti 
Cruz e Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator.
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